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Mirassol apresentou esclarecimentos (evento 23.1), demons-
trando a adoção de providências, regularizando as inconsistên-
cias apontadas pela UR-08 – São José do Rio Preto, documentos 
devidamente registrados. Nesse sentido, acolho as justificativas 
apresentada pela Origem, tendo em vista que em consulta junto 
ao sistema AUDESP (Relatório Gerencial – Situação de Entrega 
de 18/06/2019), verifica-se que os documentos e informações 
correspondentes, encontram-se devidamente armazenadas no 
Sistema AUDESP, embora extemporaneamente, por essa razão 
relevo o ocorrido. Alerto o responsável de que novos atrasos 
poderão ensejar a aplicação das sanções previstas no artigo 
104 da Lei Complementar nº 709/93. Por fim, esclareço que, 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução nº 01/2011, a íntegra do presente despacho e demais 
documentos poderão ser obtidos, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Processo: TC-00012148.989.19-7Órgão: Prefeitura 

Municipal de Iperó.Objeto: Controle de Prazos das Resolu-
ções e Instruções (Resolução nº 06/12)Período em Exame: 
Abril/2019Responsável: Vanderlei Polizeli – Prefeito Municipal.
Procuradores: Dr. Stevens Fabricio Moreira (OAB/SP nº 207.895).
Instrução: UR-09 – Sorocaba - DSF-II.Tratam os presentes autos 
de Controle de Prazos de Remessa de Contratos, Atos Jurídi-
cos Análogos, outros Processos e Documentos exigidos pelas 
Resoluções e Instruções deste Tribunal de Contas, nos termos 
da Resolução nº 06/12, incluindo-se aqueles aplicáveis às 
informações devidas no Sistema AUDESP. Constatada pela Fisca-
lização a ausência e/ou remessa intempestiva de documento, no 
período em epigrafe, o responsável foi cientificado para que, no 
prazo concedido, regularizasse sua situação perante o Sistema 
AUDESP (Ofício JCP nº 106/2019-UR-9 - evento 8.3).A Prefei-
tura Municipal de Iperó apresentou esclarecimentos (evento 
11.1), demonstrando a adoção de providências, regularizando 
a inconsistência apontada pela UR-09 – Sorocaba, documento 
devidamente registrado.Nesse sentido, acolho as justificativas 
apresentada pela Origem, tendo em vista que em consulta junto 
ao sistema AUDESP (Relatório Gerencial – Situação de Entrega 
de 18/06/2019), verifica-se que o documento e/ou informação 
correspondente, encontra-se devidamente armazenada no Siste-
ma AUDESP, embora extemporaneamente, por essa razão relevo 
o ocorrido.Alerto o responsável de que novos atrasos poderão 
ensejar a aplicação das sanções previstas no artigo 104 da Lei 
Complementar nº 709/93.Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
01/2011, a íntegra do presente despacho e demais documen-
tos poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no 
Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br.

Publique-se.
Expediente: eTC-13071.989.19-8. Interessado: Ministério 

Público do Estado de São Paulo – Procuradoria Geral de Justiça 
– Dr. Gianpaolo Poggio Smanio – Procurador-Geral de Justiça. 
Origem: Prefeitura Municipal de Brodowski. Responsável: José 
Luiz Perez – Prefeito Municipal. Assunto: Ofício nº 1783/2019 
– EXPPGJ – Protocolo nº 40.404/2019 – MPSP – Ref. Ofício nº 
124/2019 – PJ Brodowski, de 23.04.19 – Peça de Informação 
MP 66.0217.0000014/2019-2. Exercício: 2018. Tratam os pre-
sentes de solicitação de cópia do procedimento de “Fiscalização 
Ordenada – Creche Municipal”, realizada no Município de 
Brodowski, no ano de 2018, bem como, informações quanto a 
nova fiscalização no ano de 2019. As contas anuais do exercício 
de 2018 da Municipalidade de Brodowski, sob minha relatoria, 
estão albergadas no processo eTC-4068.989.18, ainda em trâ-
mite nesta E.Corte. Consta no evento 21 daqueles autos a peça 
“VI Fiscalização Ordenada – Creche Municipal”, de 27.09.18, 
objeto da solicitação realizada nos presentes. Diante do expos-
to, siga o expediente ao Cartório para: 1– Referenciar ao eTC-
4068.989.18; 2– Notificar eletronicamente o Órgão subscritor, 
encaminhando cópia do documento solicitado. 3- Arquivar.

Publique-se.
Expediente: eTC-14263.989.19-6. Origem: Prefeitura Muni-

cipal de Fernandópolis. Responsável: André Giovanni Pessuto 
Cândido – Prefeito Municipal. Assunto: Encaminha Declaração 
referente ao atendimento aos limites definidos pela LRF no 
tocante ao 1º quadrimestre/19 e demais informações de natu-
reza fiscal. Exercício: 2019. Trata-se de encaminhamento de 
Declaração referente ao atendimento aos limites definidos pela 
LRF no tocante ao 1º quadrimestre/19 e demais informações de 
natureza fiscal. As contas Anuais do Exercício de 2019 da Pre-
feitura Municipal de Fernandópolis, sob minha relatoria, estão 
albergadas no processo eTC-4865.989.19. Diante do exposto, 
ao Cartório para: 1– Referenciar ao Tc-4865.989.19. 2. Notificar 
eletronicamente à Origem; 2 – Arquivar.

Publique-se.
Expediente: TC-14460.989.19-7. Origem: Prefeitura Muni-

cipal de Santa Rita do Passa Quatro. Responsável: Leandro 
Luciano dos Santos – Prefeito Municipal. Assunto: Contas da 
Prefeitura. Exercício: 2019. Tratam os presentes das contas do 
exercício de 2019 da Municipalidade de Santa Rita do Passa 
Quatro. Consta no evento 7 o relatório de inspeção a respeito 
da “V Fiscalização Ordenada 2019 – HOSPITAIS UPA’s UBS’s”. 
Diante do exposto, determino a notificação do Responsável, a 
fim de que tome conhecimento dos laudos de inspeção, bem 
como dos demais documentos constantes no processo.

Publique-se.
Expediente: TC-14495.989.19-6. Origem: Prefeitura Muni-

cipal de Santo Antonio da Alegria. Responsável: João Baptista 
Mateus de Lima – Prefeito Municipal. Assunto: Contas da Pre-
feitura. Exercício: 2019. Tratam os presentes das contas do exer-
cício de 2019 da Municipalidade de Santo Antonio da Alegria. 
Consta no evento 7 o relatório de inspeção a respeito da “V 
Fiscalização Ordenada 2019 – HOSPITAIS UPA’s UBS’s”. Diante 
do exposto, determino a notificação do Responsável, a fim de 
que tome conhecimento dos laudos de inspeção, bem como dos 
demais documentos constantes no processo.

Publique-se.
Expediente: TC-14512.989.19.5. Origem: Prefeitura Munici-

pal de Santa Albertina. Responsável: Vanderci Novelli – Prefeito 
Municipal. Assunto: Contas da Prefeitura. Exercício: 2019. Tra-
tam os presentes das contas do exercício de 2019 da Munici-
palidade de Santa Albertina. Consta no evento 7 o relatório de 
inspeção a respeito da “V Fiscalização Ordenada 2019 – HOSPI-
TAIS UPA’s UBS’s”. Diante do exposto, determino a notificação 
do Responsável, a fim de que tome conhecimento dos laudos 
de inspeção, bem como dos demais documentos constantes no 
processo.

Publique-se.
Expediente: TC-14515.989.19-2. Origem: Prefeitura Munici-

pal de Serrana. Responsável: Valério Antonio Galante – Prefeito 
Municipal. Assunto: Contas da Prefeitura. Exercício: 2019.Tra-
tam os presentes das contas do exercício de 2019 da Municipa-
lidade de Serrana. Consta no evento 7 o relatório de inspeção a 
respeito da “V Fiscalização Ordenada 2019 – HOSPITAIS UPA’s 
UBS’s”. Diante do exposto, determino a notificação do Respon-
sável, a fim de que tome conhecimento dos laudos de inspeção, 
bem como dos demais documentos constantes no processo.

Publique-se.
Expediente: TC-14571.989.19-3. Origem: Prefeitura Muni-

cipal de Cruzália. Responsável: José Roberto Cirino – Prefeito 
Municipal. Assunto: Contas da Prefeitura. Exercício: 2019. 
Tratam os presentes das contas do exercício de 2019 da Munici-
palidade de Cruzália. Consta no evento 08 o relatório de inspe-
ção a respeito da “V Fiscalização Ordenada 2019 – HOSPITAIS 
UPA’s UBS’s”. Diante do exposto, determino a notificação do 
Responsável, a fim de que tome conhecimento dos laudos de 
inspeção, bem como dos demais documentos constantes no 
processo.

Publique-se.

to Legislativo nº 003/2019, o qual acolheu o Parecer Prévio 
Favorável expedido por esta e. Corte nos autos do processo 
TC-003885.989.16-0 e aprovou as contas daquele Executivo 
relativas ao ano de 2016.Tomo ciência da documentação enca-
minhada e determino seu arquivamento.

Publique-se.
Processo: TC-025478.989.18-9. Representante: Jose Rober-

to Venancio de Souza – Vereador da Câmara Municipal de 
Ilha Comprida. Representada: Prefeitura Municipal de Ilha 
Comprida. Responsável: Geraldino Barbosa de Oliveira Junior 
– Prefeito. Assunto: Representação formulada contra o Edital 
da Concorrência n.º 04/2018 (Processo n.º 356/2018), da Pre-
feitura Municipal de Ilha Comprida, que objetiva a permissão 
remunerada de uso de bem público municipal, tipo maior oferta 
por área, para instalação de camarotes junto à área de eventos 
do Município.Por meio de despacho publicado no Diário Oficial 
do Estado – Poder Legislativo – Edição de 20/12/2018 – pp. 
15/16, determinei, nos termos do disposto no artigo 214 de 
nosso Regimento Interno, o processamento do presente feito 
como Representação, com vistas à oportuna instrução pela 
Fiscalização.Não obstante, a Administração interessada noticiou 
a REVOGAÇÃO do certame impugnado, conforme publicação no 
Diário Oficial do Estado – Poder Executivo – Seção I – Edição 
de 29/01/2019 – p. 183.Desta forma, considerando que, com a 
desconstituição do certame, a Representação em exame perdeu 
o seu objeto, declaro extinto o processo, sem julgamento de 
mérito, determinando que os autos sejam arquivados.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004889.989.19-0.ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA ODESSA.RESPONSÁVEL: Benjamim Bill 
Vieira de Souza – Prefeito Municipal.ASSUNTO: Contas de 
Prefeitura – Relatório de Acompanhamento relativo ao 1º 
Quadrimestre.EXERCÍCIO: 2019. Trata-se das Contas Anuais 
da Prefeitura Municipal de Nova Odessa, relativas ao exercício 
de 2019.A Unidade Regional de Campinas – UR-3 anexou no 
evento 15 o relatório de fiscalização atinente ao Acompanha-
mento do 1º Quadrimestre do exercício em exame.Notifique-se 
eletronicamente o responsável a fim de que tome conhecimento 
dos laudos de inspeção e demais documentos constantes dos 
autos, adotando providências corretivas que entender cabíveis.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004662.989.19-3.ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO.RESPONSÁVEL: Mauricio 
Honório de Carvalho – Prefeito Municipal.ASSUNTO: Contas 
de Prefeitura – Relatório de Acompanhamento relativo ao 1º 
Quadrimestre.EXERCÍCIO: 2019. Trata-se das Contas Anuais da 
Prefeitura Municipal de São Francisco, relativas ao exercício de 
2019.A Unidade Regional de Fernandópolis – UR-11 anexou no 
evento 17 o relatório de fiscalização atinente ao Acompanha-
mento do 1º Quadrimestre do exercício em exame.Notifique-se 
eletronicamente o responsável a fim de que tome conhecimento 
dos laudos de inspeção e demais documentos constantes dos 
autos, adotando providências corretivas que entender cabíveis.

Publique-se.
Expediente: TC-4511.989.19-6. Origem: Prefeitura Munici-

pal de Itupeva. Responsável: Marco Antonio Marchi – Prefeito 
Municipal. Assunto: Contas da Prefeitura. Exercício: 2019. Tra-
tam os presentes das contas do exercício de 2019 da Municipa-
lidade de Itupeva. Consta no evento 36 o relatório de inspeção 
a respeito doa “Acompanhamento das Contas Anuais – 1º Qua-
drimestre de 2019”, do qual o Responsável foi cientificado pela 
UR/3 (evento 33). Também foi juntado nos autos manifestação 
do i. advogado Marcelo Palavéri – OAB/SP 114.164, noticiando 
sobre a renúncia ao mandato outorgado pelo Responsável 
(evento 40). Diante do exposto, retornem os autos à UR/3, para 
fins de continuidade na instrução da matéria.

Publique-se.
Expediente: TC-8644.989.19-6. Origem: Prefeitura Munici-

pal de Paranapanema. Responsável: José Maria Alves – Prefeito 
Municipal. Assunto: Contas da Prefeitura. Exercício: 2019. Tra-
tam os presentes das contas do exercício de 2019 da Munici-
palidade de Paranapanema. Consta no evento 25 o relatório de 
inspeção a respeito da “V Fiscalização Ordenada 2019 – HOSPI-
TAIS UPA’s UBS’s”. Diante do exposto, determino a notificação 
do Responsável, a fim de que tome conhecimento dos laudos 
de inspeção, bem como dos demais documentos constantes no 
processo.

Publique-se.
Expediente: TC-8705.989.19-2. Origem: Prefeitura Munici-

pal de Nhandeara. Responsável: José Adalto Borini – Prefeito 
Municipal. Assunto: Contas da Prefeitura. Exercício: 2019. 
Tratam os presentes das contas do exercício de 2019 da Muni-
cipalidade de Nhandeara. Consta no evento 24 o relatório de 
inspeção a respeito da “V Fiscalização Ordenada 2019 – HOSPI-
TAIS UPA’s UBS’s”. Diante do exposto, determino a notificação 
do Responsável, a fim de que tome conhecimento dos laudos 
de inspeção, bem como dos demais documentos constantes no 
processo.

Publique-se.
Expediente: TC-8922.989.19-9. Origem: Prefeitura Muni-

cipal de Praia Grande. Responsável: Alberto Pereira Mourão 
– Prefeito Municipal. Assunto: Contas da Prefeitura. Exercício: 
2019. Tratam os presentes das contas do exercício de 2019 
da Municipalidade de Praia Grande. Consta no evento 23 o 
relatório de inspeção a respeito da “V Fiscalização Ordenada 
2019 – HOSPITAIS UPA’s UBS’s”. Diante do exposto, determino 
a notificação do Responsável, a fim de que tome conhecimento 
dos laudos de inspeção, bem como dos demais documentos 
constantes no processo.

Publique-se.
Expediente: TC-10929.989.19-2. Origem: Prefeitura Munici-

pal de Embu das Artes. Responsável: Claudinei Alves dos Santos 
– Prefeito Municipal. Assunto: Contas da Prefeitura. Exercício: 
2019. Tratam os presentes das contas do exercício de 2019 
da Municipalidade de Embu das Artes. Consta no evento 25 o 
relatório de inspeção a respeito da “V Fiscalização Ordenada 
2019 – HOSPITAIS UPA’s UBS’s”. Diante do exposto, determino 
a notificação do Responsável, a fim de que tome conhecimento 
dos laudos de inspeção, bem como dos demais documentos 
constantes no processo.

Publique-se.
Expediente: TC-10980.989.19-8. Origem: Prefeitura Munici-

pal de Itapevi. Responsável: Igor Soares Ebert – Prefeito Muni-
cipal. Assunto: Contas da Prefeitura. Exercício: 2019. Tratam os 
presentes das contas do exercício de 2019 da Municipalidade 
de Itapevi. Consta no evento 36 o relatório de inspeção a 
respeito da “V Fiscalização Ordenada 2019 – HOSPITAIS UPA’s 
UBS’s”. Diante do exposto, determino a notificação do Respon-
sável, a fim de que tome conhecimento dos laudos de inspeção, 
bem como dos demais documentos constantes no processo.

Publique-se.
Processo: TC-00011703.989.19-4Órgão: Prefeitura Muni-

cipal de Mirassol.Objeto: Controle de Prazos das Resoluções e 
Instruções (Resolução nº 06/12).Período em Exame: Janeiro a 
Maio/2019Responsável: André Ricardo Vieira – Prefeito Munici-
pal.Procuradores: Dr. Luiz Carlos Bordinassi (OAB/SP nº 82.210); 
Dr. Fernando Antonio Diattei (OAB/SP nº 131.049); Dra. Silmara 
de Freitas Baptista (OAB/SP nº 156.227); Dra. Alexandra Garde-
sani Pereira (OAB/SP nº 249.570); Dra. Juliana Morais Bechuate 
Fochi (OAB/SP nº 266.142) e outros.Instrução: UR-08 – São José 
do Rio Preto - DSF-I.Tratam os presentes autos de Controle 
de Prazos de Remessa de Contratos, Atos Jurídicos Análogos, 
outros Processos e Documentos exigidos pelas Resoluções e 
Instruções deste Tribunal de Contas, nos termos da Resolução nº 
06/12, incluindo-se aqueles aplicáveis às informações devidas 
no Sistema AUDESP. Constatada pela Fiscalização a ausência e/
ou remessa intempestiva de documentos, no período em epigra-
fe, o responsável foi cientificado para que, no prazo concedido, 
regularizasse sua situação perante o Sistema AUDESP (Ofício JP 
nº 17/2019-GDUR-08 - evento 9.4). A Prefeitura Municipal de 

de Guarulhos, compreendendo a execução de serviços corres-
pondentes às funções operacionais, com o provisionamento 
dos pátios, recursos humanos, fornecimento de guinchos e 
softwares de gerenciamento dos pátios, inclusive a execução de 
atividades de apoio aos serviços não delegados, com repasse de 
percentual de receitas ao Município. Em exame: Pedido de pror-
rogação de prazo, por 48 horas, para a apresentação de escla-
recimentos. Defiro o pedido de prorrogação de prazo requerido.

Publique-se.
Processo: eTC-5274.989.18-5.Interessada: Câmara Muni-

cipal de Mogi Guaçu.Responsável: Luis Zanco Neto.Período: 
01.01.2018 a 31.12.2018.Assunto: Contas do exercício de 
2018.O processo eTC-5274.989.18-5, trata da prestação anual 
de contas da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, relativas ao 
exercício de 2018.Tendo em vista as conclusões constantes no 
relatório de fiscalização elaborado pela Unidade Regional de 
Araras – UR-10, evento nº 11, e o que dispõe o artigo 29 da 
Lei Complementar nº 709/93, c.c. o artigo 194 do Regimento 
Interno deste Tribunal, fica notificado o responsável acima refe-
rido, para que tome conhecimento dos termos do relatório da 
Fiscalização e, observado o prazo de 15 (quinze) dias, apresente 
as alegações que entender pertinentes.

Publique-se.
Processo: TC-19305.989.18-8.Convenente: Secretaria da 

Educação – Diretoria de Ensino de Pirassununga.Responsáveis: 
João Cury Neto (ex-Secretário).Rossieli Soares da Silva(atual 
Secretário).Maria Auxiliadora Firmo da Silva Campos (Dirigente 
da Diretoria de Ensino – Região de Pirassununga).Conveniada: 
Prefeitura Municipal de Araras.Responsável: Pedro Eliseu Sobri-
nho (ex-Prefeito).Rubens Franco Junior (atual Prefeito).Assun-
to: 2º Termo de Aditamento ao Convênio nº 818/0070/2016, 
apreciado no TC-13593.989.16-3. Procurador: Monica Liberatti 
Barbosa Honorato (OAB/SP 191.573). Em Exame: Requerimento 
de prorrogação de prazo formulado pelo senhor João Cury Neto, 
conforme evento no 43. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir da publicação do presente, em atendimento ao solicitado 
no evento nº43.

Publique-se.
Processo: TC-015378.989.19-8.Representante: Lust Consul-

toria e Serviços EIRELI-ME., por seu representante legal Adriano 
de Souza Lustosa, RG nº 39.764.319-6, CPF/MF nº 039.747.354-
02.Representada: Prefeitura Municipal de Capivari.Prefeito: 
Rodrigo Abdala Proença.Assunto: Representação contra o edital 
do Pregão Presencial nº 071/2019 da Prefeitura de Capivari, 
que objetiva a Contratação de empresa especializada para 
locação de veículos a fim de atender as necessidades da Secre-
tária Municipal de Segurança Pública, pelo período de 12 (doze) 
meses.Em exame a Representação formulada pela empresa Lust 
Consultoria e Serviços EIRELI-ME., contra o edital do Pregão 
Presencial nº 071/2019 da Prefeitura de Capivari, que objetiva a 
Contratação de empresa especializada para locação de veículos 
a fim de atender as necessidades da Secretária Municipal de 
Segurança Pública, pelo período de 12 (doze) meses.Segun-
do documentação que acompanha a inicial o procedimento 
impugnado tem abertura marcada para as 09h do dia 04/07/19.
Em linhas gerais a representante critica os seguintes aspectos 
do ato convocatório: a. Indevida a exigência de garantia de 
participação prevista no subitem 6.3, a qual ofende os precei-
tos de competitividade do certame além de aviltar o disposto 
no inciso I do artigo 5º da Lei nº 10.520/02; b. Imposição de 
regularidade fiscal de forma genérica, sem a expressa indicação 
dos tributos pertinentes ao ramo de atividade da contratação 
(locação de veículos), conforme previsão do subitem 9.1.4; c. 
Insuficiência de elementos para o dimensionamento do objeto 
e elaboração de propostas pelos interessados, dos quais é 
exemplo a estimativa de quilometragem percorrida pelos veí-
culos e incongruências quanto às características mínimas dos 
veículos; d. Inobservância à Lei nº 12.527/11 (Lei de Acesso 
a Informação) ante a impossibilidade de apresentação de 
impugnações administrativas por meio eletrônico.Em razão do 
exposto, requer o recebimento da Representação proposta com 
a adoção de medida que suspenda o andamento do certame 
com posterior determinação de correção das impropriedades 
aduzidas.É o relatório.DECIDO.Registro inicialmente que o 
presente feito foi distribuído à minha relatoria por prevenção, 
em razão de abrigar matéria conexa àquela tratada no Processo 
TC-002171.989.19-7 no qual se analisou Representação envol-
vendo as mesma partes, intentada em face da versão anterior 
do procedimento impugnado, com os mesmos objetivos de 
contratação (Tomada de Preços nº 01/2019).O referido processo 
foi arquivado sem julgamento de mérito, em razão da revoga-
ção do certame pela Prefeitura.Feita essa anotação, passo ao 
exame da Representação ora formulada, na qual se vislumbra, 
ao menos em tese, disposições editalícias contrárias à norma 
de regência, segundo jurisprudência desta Corte, em especial no 
que tange à previsão de garantia de participação, incompatível 
como a modalidade licitatória de pregão, nos termos do inciso I 
do artigo 5º da norma de regência, sem prejuízo do exame dos 
demais aspectos de impugnação suscitados.Por esses motivos, 
com amparo nas prescrições do parágrafo único do artigo 221 
de nosso Regimento Interno, assino à Prefeitura representada o 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que encaminhe a esta 
Corte cópia do edital impugnado, facultando-lhe, no mesmo 
prazo, a apresentação de justificativas sobre as impugnações 
formuladas na inicial.No interesse da lisura do certame e, con-
siderando que este Tribunal poderá decidir pela alteração do 
instrumento, determino-lhe a suspensão do certame até ulterior 
decisão.Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 01/2011, a íntegra 
deste Despacho e da Representação e demais documentos 
poderão ser obtidos, mediante regular cadastramento, no 
Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br.

Publique-se.
 DESPACHOS DA CONSELHEIRA 
CRISTIANA DE CASTRO MORAES
PROCESSO: TC-004610.989.19-6.ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRACINHA.RESPONSÁVEL: Maurilei Apare-
cido Dias da Silva – Prefeito Municipal.ASSUNTO: Contas de 
Prefeitura – Relatório de Acompanhamento relativo ao 1º 
Quadrimestre.EXERCÍCIO: 2019. Trata-se das Contas Anuais 
da Prefeitura Municipal de Pracinha, relativas ao exercício de 
2019.A Unidade Regional de Adamantina – UR-18 anexou no 
evento 18 o relatório de fiscalização atinente ao Acompanha-
mento do 1º Quadrimestre do exercício em exame.Notifique-se 
eletronicamente o responsável a fim de que tome conhecimento 
dos laudos de inspeção e demais documentos constantes dos 
autos, adotando providências corretivas que entender cabíveis.

Publique-se.
Processo: TC-006540.989.16-7.Interessada: Prefeitura 

Municipal de Saltinho.Responsável: Carlos Alberto Lisi – Pre-
feito Municipal.Assunto: CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO DE 
2017Em exame: Pedido de Vista após a instrução (evento 45.2) 
Vistos.Considerando tratar-se de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 01/2011, e estando o respon-
sável regularmente habilitado nos autos, com acesso à íntegra 
das manifestações e dos documentos a ele relativos, resta 
desnecessário o deferimento de vista processual ao término da 
instrução.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-012006.989.19-8.INTERESSADA: Câmara 

Municipal de Flora Rica, por intermédio do seu Presidente, 
Vereador José Tenório Cavalcante.MENCIONADA: Prefeitura 
Municipal de Flora Rica.RESPONSÁVEL: Paulo Rogério Florenti-
no de Faria – Prefeito Municipal.ASSUNTO: Ofício nº 204/2019 
– Encaminha cópia do Decreto Legislativo nº 003/2019, relativo 
à apreciação das Contas do Exercício de 2016 da Prefeitura 
Municipal de Flora Rica. Trata-se de expediente encaminhado 
pela Câmara Municipal de Flora Rica contendo cópia do Decre-

Processo: eTC-4812.989.18-4.Interessada: Câmara Muni-
cipal de Ipuã.Responsável: Arnaldo Ribeiro da Silva.Período: 
01.01.2018 a 31.12.2018.Assunto: Contas do exercício de 
2018.O processo eTC-4812.989.18-4, trata da prestação anual 
de contas da Câmara Municipal de Ipuã, relativas ao exercício 
de 2018.Tendo em vista as conclusões constantes no relatório 
de fiscalização elaborado pela Unidade Regional de Ituverava – 
UR-17, evento nº 12, e o que dispõe o artigo 29 da Lei Comple-
mentar nº 709/93, c.c. o artigo 194 do Regimento Interno deste 
Tribunal, fica notificado o responsável acima referido, para que 
tome conhecimento dos termos do relatório da Fiscalização e, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, apresente as alegações 
que entender pertinentes.

Publique-se.
Processo: TC- 4189.989.18-9.Interessada: Prefeitura Muni-

cipal de Lutécia.Responsável: Eduardo Girotto.Período: 01/01 a 
31/12/2018.Assunto: Contas do exercício de 2018.O processo 
TC- 4189.989.18-9, trata da prestação anual de contas da 
Prefeitura Municipal de Lutécia, relativas ao exercício de 2018.
Tendo em vista as conclusões constantes no relatório de fis-
calização elaborado pela Unidade Regional de Marília – UR-4, 
evento nº 25, e o que dispõe o artigo 29 da Lei Complementar 
nº 709/93, c.c. o artigo 194 do Regimento Interno deste Tri-
bunal, fica notificado o responsável acima referido, para que 
tome conhecimento dos termos do relatório da Fiscalização e, 
observado o prazo de 15 (quinze) dias, apresente as alegações 
que entender pertinentes.

Publique-se.
Expediente: TC-24025.989.18-7.Interessada: CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE.Mencionada: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE.
Responsável: Gil Vicente de Oliveira Junior – Prefeito Municipal.
Autoridades: Jaci Aleixo Machado – Prefeito Municipal em exer-
cício.Reginaldo Felício Lopes – Presidente da Câmara Municipal.
Assunto: Notícias de possíveis irregularidades na aplicação dos 
recursos do FUNDEB.Exercício: 2017.Procuradores: Israel de 
Souza Lima (OAB/SP 341.526), Joao Paulo Kemp Lima (OAB/
SP 355.356), Daniela Francine Torres (OAB/SP 202.802) e Julio 
Cesar Machado (OAB/SP 330.136)Em Exame: Requerimento 
de prorrogação de prazo formulado pela Prefeitura Municipal 
de Campina do Monte Alegre, por seu procurador, Julio Cesar 
Machado (OAB/SP 330.136), conforme evento nº 35.Defiro o 
prazo requerido de quinze (15) dias, a partir da publicação do 
presente, em atendimento ao solicitado no evento nº 35.

Publique-se.
PROCESSO: TC-793.989.19-5 (CONTRATO).Contratan-

te: Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul.Contratada: 
MERCO Alimentos Comércio e Distribuidora Ltda.Representante 
atual: Eduardo Henrique Carvalho (Sócio e Administrador).
Objeto: Registro de Preços para fornecimento de cestas bási-
cas alimentares acondicionadas em caixas de papelão para 
entrega em situações de emergência.Matéria: Pregão Presen-
cial nº 32/2018 (Processo nº 100.053/2018), Ata de Registro 
de Preços nº 125/2018, celebrada em 25/07/2018 - Vigên-
cia: 12 meses, a contar da publicação da Ata (26/07/2018 a 
26/07/2019) - Valor: R$ 226.800,00 (evento 1.18).Autoridades 
Responsáveis pelo Órgão Jurisdicionado, pela Abertura da Lici-
tação, pela Homologação, pelo Acompanhamento da Execução 
Contratual e que firmaram os instrumentos: José Auricchio 
Júnior (Prefeito Municipal); e, Marilia Marton Correa (Secretária 
Municipal de Governo - SEGOV).Pela Contratada: Maria Inês 
Paladino (Representante).Termo de Ciência e de Notificação de 
23/07/2018 (evento 1.22)Procuradores: José Luiz Toloza Oliveira 
Costa (OAB/SP 50.460) e Allan Frazatti Silva (OAB/SP 234.514).
PROCESSO: TC-2201.989.19-1 (Execução Contratual).Matéria: 
Acompanhamento da Execução Contratual.Procuradores: José 
Luiz Toloza Oliveira Costa (OAB/SP 50.460) e Allan Frazatti Silva 
(OAB/SP 234.514).Em Exame: Requerimento de prorrogação de 
prazo formulado pela Prefeitura Municipal de São Caetano do 
Sul, por seu procurador José Luiz Toloza Oliveira Costa (OAB/SP 
50.460), conforme eventos nº 41 do TC-793.989.19-5 e nº 34 do 
TC-2201.989.19-1.Defiro o prazo requerido de 5 (cinco) dias, a 
partir da publicação do presente, em atendimento ao solicitado 
nos eventos supramencionados.

Publique-se.
Processo: TC-13748.989.17-5.Contratante: Prefeitura Muni-

cipal de Amparo.Contratada: BOP Construtora Ltda.Objeto: 
Execução da obra referente ao sistema de afastamento, tra-
tamento e disposição final dos esgotos urbanos do município 
de Amparo/SP.Procurador: Claudia Carolina Campana (OAB/
SP 242.754)Em Exame: Requerimento de prorrogação de prazo 
formulado por Cesar José Bonjuani Pagan, por sua procuradora, 
Priscila Chebel (OAB/SP 162.480), conforme evento nº 49.Vis-
tos.Indefiro a juntada da petição protocolada por Cesar José 
Bonjuani Pagan, no evento nº. 49, por versar sobre matéria tra-
tada nos TCs-14639.989.17-7; 14641.989.17-3; 14643.989.17-
1;14645.989.17-9; 14648.989.17-6; 14652.989.17-9; 
14656.989.17-5; 6435.989.18-1 e 14077.989.17-6..Observo, a 
propósito, que o prazo requerido já foi devidamente apreciado 
nos processos supramencionados, por meio do Despacho publi-
cado no DOE de 27/06/19.

Publique-se.
Processo: eTC-5261.989.18-0.Interessada: Câma-

ra Municipal de Cajamar.Responsável: Eurico Marcos Missé.
Período: 01.01.2018 a 26.02.2018, 02.03.2018 a 23.11.2018 
e14.12.2018 a 15.12.2018.Responsável: Aguinaldo Apare-
cido Camonge Ferreira.Período: 27.02.2018 a 01.03.2018, 
24.11.2018 a 13.12.2018 e16.12.2018 a 31.12.2018. Pro-
curadores: Dra. Marcia Cristina Nogueira Ciampaglia, (OAB/
SP nº 162.870) e Dr. Daniel de Oliveira Virginio, (OAB/SP nº 
274.018). Assunto: Contas do exercício de 2018.O processo 
eTC-5261.989.18-0, trata da prestação anual de contas da 
Câmara Municipal de Cajamar, relativas ao exercício de 2018.
Tendo em vista as conclusões constantes no relatório de fisca-
lização elaborado pela 8ª Diretoria de Fiscalização, evento nº 
17, e o que dispõe o artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, 
c.c. o artigo 194 do Regimento Interno deste Tribunal, fica 
notificado o responsável acima referido, para que tome conhe-
cimento dos termos do relatório da Fiscalização e, observado o 
prazo de 15 (quinze) dias, apresente as alegações que entender 
pertinentes.

Publique-se.
Processo: TC-4233.989.18-5.Interessada: Prefeitura Muni-

cipal de Palestina.Responsável: Fernando Luiz Semedo.Período: 
01/01/2018 a 31/12/2018.Assunto: Contas do exercício de 
2018.O processo TC-4233.989.18-5, trata da prestação anual 
de contas da Prefeitura Municipal de Palestina, relativas ao 
exercício de 2018.Tendo em vista as conclusões constantes no 
relatório de fiscalização elaborado pela Unidade Regional de 
São José do Rio Preto – UR - 8, evento nº 57, e o que dispõe o 
artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, c.c. o artigo 194 do 
Regimento Interno deste Tribunal, fica notificado o responsável 
acima referido, para que tome conhecimento dos termos do 
relatório da Fiscalização e, observado o prazo de 15 (quinze) 
dias, apresente as alegações que entender pertinentes.

Publique-se.
Processos: TC-014506.989.19-3.TC-014709.989.19-8.

Representante: Cuidabens Serviços de Custódia de Bens Ltda., 
por seu representante legal Inacísio Costa Magalhães (RG: 
2.007.076.793-3 e CPF: 050.055.993-71) Duas Retas Empre-
endimentos Ltda., por sua representante legal Débora Duck 
Lockter Arraes (RG: 24.656.306-0 e CPF: 251.589.518-29).
Representada: Prefeitura Municipal de Guarulhos.Responsável: 
Gustavo Henrique Costa – Prefeito Municipal.Advogado: Juran-
di Fernandes Ferreira (OAB/SP n.º 113.150).Assunto: Repre-
sentações contra o edital da Concorrência nº 23/2019- DLC, 
objetivando a concessão onerosa para a gestão, gerenciamento 
e administração de Pátios para a guarda de veículos, caçambas, 
contêineres e similares recolhidos ou apreendidos no Município 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 4 de julho de 2019 às 02:00:17.

quinta-feira, 4 de julho de 2019 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: LA
IS

 LE
M

O
S

 D
U

A
R

T
E

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-W
I8U

-K
C

O
Y

-536G
-A

W
7X

lduarte
Realce


